
€Jtado de Sao 'Paulo 

€m, dt. de 19 

DECRETO 797 
de 16 de Novembro de 1965 

O Prefeito da Estância de são José dos Campos, 
usando de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO que o Professor Everardo Miranda 
Passos, hoje falecido, dedicou toda sua existência à difusão do 
ensino em geral, o que lhe valeu o cognome de semeador de esco
las; 

CONSIDERANDO que na sua obra notavel, sob todos 
os aspectos, se conta, entre outras, a criação da nossa Faculda
de de Direito e da Escola Técnica e Industrial, que, como justís
sima homenagem traz o seu nome; 

CONSIDERANDO, ainda, que a sua personalidade /
timbrava pelo recato e modéstia, inexcedíveis predicados que o I 
acompanharam em tôda sua obra, como exemplo dignificante de sua 
pr6pria personalidade; 

CONSIDERANDO, finalmente, que o passamento do I 
ilustre mestre é lamentado profundamente pela população do muni
cípio e abre um claro impreenchivel nos nossos meios educacionais 
e sociais, 

D E C R E T A: 
Artigo único: - Fica declarado luto oficial no 

municipio, pelo prazo de 3 (três) dias, em sinal de pesar pelo I 
falecimento do insigne PROFESSOR EVERARDO 1ITRANDA PASSOS, ho~ 

/ I _,- ~ 
ocorrido. ~~ 

Prefeitura da Estânci São Jo~J~Campos, 
16 de Novembro de 1965. ~~ 

/ ,~/ 

nistração, 
e cinco. 


